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ATA Nº. 17/2012 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA DEZASSETE DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 

E DOZE. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos dezassete dias do mês de agosto do ano dois mil e doze, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a presidência do Sr. 

Presidente da Câmara, Eng.º José Agostinho Ribau Esteves, e com a presença do Sr. Vice-

Presidente da Câmara, Eng.º Fernando Fidalgo Caçoilo, e dos demais Vereadores, Sr. José 

Marinho Vaz, Dra. Beatriz de Fátima Clemente Martins, e Dr.ª. Ana Margarida Santos 

Bastos. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
Faltaram à reunião os Srs. Vereadores, Eng.º Marcos Labrincha Ré e Eng.º Paulo Sérgio 

Teixeira Costa, por se encontrarem em gozo de férias, conforme informação prestada pelo Sr. 

Presidente da Câmara. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade considerar justificada as respetivas faltas. --------- 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, em regime de substituição, 

Dr. Rui Manuel Pais Farinha. -----------------------------------------------------------------------------

A reunião teve início às 15.30 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o resumo diário da tesouraria nº. 157, do dia dezasseis de agosto, pelo qual foi 

tomado conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 847.728,35 (oitocentos e 

quarenta e sete mil, setecentos e vinte e oito euros e trinta e cinco cêntimos), respeitante a 

Dotações Orçamentais e € 669.884,44 (seiscentos e sessenta e nove mil oitocentos e oitenta e 

quatro euros e quarenta e quatro cêntimos), respeitante a Dotações não Orçamentais. ----------- 

EXPEDIENTE DIVERSO. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do seguinte expediente: ----- 
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- Oficio n.º 113/12, datado de 16FEV12, proveniente da Santa Casa da Misericórdia de 

Ílhavo, através do qual o seu provedor apresenta os novos Corpos Sociais daquela Instituição 

de Solidariedade Social. ----------------------------------------------------------------------------------- 

ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS. --------------------------------------------------------------------------- 

TESOURARIA DO MUNICÍPIO DE ÍLHAVO - TERMO DE BALANÇO – INÍCIO 

DE FUNÇÕES DA NOVA TESOUREIRA, DRª SARA RAQUEL ARRAIS 

LOUREIRO. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presente o Termo de Balanço acima referenciado, datado de 18JUNI12, aqui dado por 

integralmente transcrito, composto por quarenta folhas, devidamente rubricadas pelo Sr. 

Presidente da Câmara, Eng.º José Agostinho Ribau Esteves; pelas Assistentes Técnicas, Sras. 

Isabel Maria de Sousa Nunes Pereira (que cessou funções de Tesoureira) e Sónia Catarina 

Franco Santo Semedo, ambas pertencentes à Subunidade de Contabilidade Patrimonial e 

Orçamental, bem como da Dr.ª Sara Raquel Arrais Loureiro, também Assistente Técnica, na 

condição de nova Tesoureira, na presença da Dr.ª Maria Manuela Mota Lameira, Técnica 

Superior de Administração Pública e substituta do Chefe da DAG, no qual e em síntese, se 

verificaram as existências naquele documentos registadas, com referência ao dia quinze de 

junho do ano de dois mil e doze, confirmadas pelos mapas que ao aludido Termo se anexam e 

com os respetivos registos da Subunidade de Contabilidade Patrimonial e Orçamental. --------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do presente Termo de 

Balanço e julgá-lo conforme, considerando quite com o Município de Ílhavo a Tesoureira 

Isabel Maria Sousa Nunes Pereira, servindo ainda o mesmo Termo, de transição para a 

Tesoureira Dr.ª Sara Raquel Arrais Loureiro, a quem passam agora a estar confiados os 

valores existentes na Tesouraria. ------------------------------------------------------------------------- 

PROTOCOLO ESCRITO DE “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

PRIMEIROS SOCORROS NA PISCINA MUNICIPAL DESCOBERTA DE VALE DE 

ÍLHAVO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÍLHAVO E A ASSOCIAÇÃO 

DE NADADORES NUNO JANEIRO - RATIFICAÇÃO. ---------------------------------------- 

Presente o Protocolo supra, aqui dado por integralmente transcrito. -------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente Protocolo. ----------------------- 

CONTENCIOSO. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
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PROCESSO N.º 1775/06.9 BEVIS – TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO DO 

NORTE / AUTOR: MARIA SILVINA SARABANDO DE JESUS CARDOSO – RÉU: 

MUNICÍPIO DE ÍLHAVO – INFORMAÇÃO. ---------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, elaborada pelo Assessor Jurídico, Dr. Rui Dias, datada de 

07AGO12, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta que no 

processo referenciado em título, a autora invoca a construção de duas casas, por parte dos seus 

irmãos, num prédio rústico na Rua de Santa Mafalda, na Gafanha da Nazaré, sem o devido 

licenciamento ou autorização da Câmara Municipal de Ílhavo. Mais alega que ambas as casas, 

para além de clandestinas, violam o (PDM) Plano Diretor Municipal do Municipal e o 

(RGEU) Regime Geral das Edificações Urbanas, tendo requerido a demolição das mesmas. --- 

Tanto o Município de Ílhavo como os irmãos da autora, vieram contestar a ação, pugnando 

pela não demolição (imediata) das aludidas construções, enquanto não se provar que as obras 

em causa são efetivamente insuscetíveis de legalização, o que, atenta a revisão do PDM em 

curso, poderá vir a não ocorrer. --------------------------------------------------------------------------- 

Aderindo à tese do Município, o (TAF) Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu, julgou 

improcedente a citada ação. ------------------------------------------------------------------------------- 

Desta decisão, interpôs a autora recurso para o Tribunal Central Administrativo do Norte, o 

qual, por Acórdão de 05JUL12, julgou improcedente o recurso e confirmou a decisão 

recorrida. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

PESSOAL. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC´s) - 

RECRUTAMENTO DE VÁRIOS POSTOS DE TRABALHO - PROPOSTA. -------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - Que, pese embora a recente decisão de devolução da competência ao Ministério da 

Educação quanto à gestão do pessoal não docente e gestão dos edifícios das EB 23, devido ao 

incumprimento do Contrato de Execução por parte da Tutela, a Câmara Municipal de Ílhavo, 

manteve o interesse e apresentou candidatura a fim de assegurar o desenvolvimento das 
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Atividades de Enriquecimento Curricular do 1º ciclo do ensino básico, candidatura essa já 

aprovada, considerando o sucesso alcançado nos anos anteriores e mais valia para todas as 

Crianças do 1º ciclo; --------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - Que, para dar continuidade a esse projeto, e à semelhança dos anos letivos anteriores, é 

necessário recrutar profissionais para a docência das Atividades de Inglês, Música e Atividade 

Física e Desportiva; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

3 - Que, o Decreto-Lei n.º 212/2009, de 03/09, veio regulamentar o regime aplicável à 

contratação de técnicos que asseguram o desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento 

Curricular (AEC) no 1.º ciclo do ensino básico, implementando um procedimento célere, que 

permite assegurar de modo rápido e eficaz a contratação dos referidos Técnicos. ---------------- 

4 - Que, no nosso mapa de pessoal estão previstos, e não ocupados, 51 postos de trabalho para 

a carreira Técnica Superior/Professores AECs; -------------------------------------------------------- 

5 - Que, no nosso serviço não existe nenhuma reserva de recrutamento de pessoal constituída 

para esta finalidade; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

6 - Que, existe verba orçamental para fazer face aos respectivos encargos (proposta de 

cabimento número 225, de 18/01/2012); ---------------------------------------------------------------- 

7 - Que, o Município de Ílhavo embora reconhecendo, no âmbito da Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso, e respetiva regulamentação, uma disponibilidade negativa, deve 

assumir os encargos resultantes desta opção atento ainda o elevado valor social e educacional 

que está inerente ao Programa de Atividades de Enriquecimento Curricular; --------------------- 

8 - Que, a candidatura a este Programa se encontra aprovada traduzindo a mesma num 

importante apoio financeiro. ------------------------------------------------------------------------------ 

Proponho, usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do art. 68º do 

Decreto-Lei n.º 169/99, de 18/09, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 

11/01; --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - Que se proceda à abertura imediata dos devidos procedimentos de selecção na aplicação 

informática da DGRHE – Direcção Geral de Recursos Humanos da Educação, nos termos do 

disposto no Decreto-Lei n.º 212/2009, de 03/09, para contratação dos professores das 

Atividades de Enriquecimento Curricular, em regime de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo determinado (termo resolutivo certo), de acordo com o seguinte: ----------- 
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1.1- POSTOS DE TRABALHO A RECRUTAR: ----------------------------------------------------- 

- PROFESSORES DE INGLÊS -------------------------------------------------------------------------- 

19 postos de trabalho a tempo parcial ------------------------------------------------------------------- 

- PROFESSORES DE ACTIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA ---------------------------------- 

23 postos de trabalho a tempo parcial ------------------------------------------------------------------- 

- PROFESSORES DE MÚSICA ------------------------------------------------------------------------- 

9 postos de trabalho a tempo parcial --------------------------------------------------------------------- 

1.2- MÉTODOS DE SELECÇÃO A UTILIZAR: ----------------------------------------------------- 

- Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Selecção ---------------------------------------- 

1.3- VALIDADE DOS PROCEDIMENTOS: ---------------------------------------------------------- 

Os procedimentos são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 

efeitos previstos no n.º 3 do art. 7º do Decreto-Lei n.º 212/2009, de 03/09 (reserva de 

recrutamento interna a utilizar até ao termo do ano letivo 2012/2013). ----------------------------- 

1.4- JÚRI DOS PROCEDIMENTOS: ------------------------------------------------------------------- 

Presidente: Eng. José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara ---------------------------- 

Vogais efetivos: Dr. Rogério Paulo Santos Carlos, Assessor do Presidente da Câmara, que 

substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos; e um representante de cada um 

dos 3 Agrupamentos de Escolas do Município. -------------------------------------------------------- 

Suplentes: Dra. Mónica Coelho Baptista, Chefe da DASS em regime de substituição, e Dra. 

Lisete Morais Amado Nobre Cipriano, Chefe da DCTJ em regime de substituição. ------------- 

2 - À Câmara Municipal, para aprovação. -------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal, --------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

13AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

CONTRATAÇÃO DE QUATRO (4) PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA O 

GABINETE DE DESPORTO EM REGIME DE AVENÇA – PROPOSTA. ----------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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1 - No próximo dia 31 de agosto terminam os dez contratos a termo certos com os Técnicos 

Superiores do Gabinete de Desporto; -------------------------------------------------------------------- 

2 - De acordo com a Lei em vigor não existe possibilidade de renovação dos referidos 

contratos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3 - É essencial continuar com o funcionamento do Gabinete de Desporto, por forma a manter 

as instalações desportivas com a gestão a ser feita por profissionais habilitados; ----------------- 

4 - É intenção da Câmara Municipal de Ílhavo manter o funcionamento e a dinâmica nos mais 

diversos programas desportivos, alterando contudo a metodologia de prestação de serviços, 

parte assegurada em regime de outsourcing e parte assegurada em regime de prestação de 

serviços, tendo em conta também as restrições na contratação de pessoal que afeta também a 

Administração Autárquica; -------------------------------------------------------------------------------- 

5 - A Câmara Municipal de Ílhavo cumpriu a 30 de junho com a redução imposta pela Lei de 

Orçamento de Estado (LOE), no seu art. 65, de 5% da dívida a fornecedores quando 

comparada com a média obtida entre junho e dezembro de 2011; ----------------------------------- 

6 - Igualmente cumpriu com a obrigação prevista na Lei de Compromissos e Pagamentos em 

Atraso (LCPA) ao reduzir a dívida em atraso aos fornecedores, mês a mês, desde janeiro de 

2012; --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

7 - Tem intenções de vir a aderir ao PAEL – Programa de Apoio à Economia Local cuja 

portaria aguarda publicação; ------------------------------------------------------------------------------ 

8 - A despesa a assumir com a contratação de quatro elementos que assegurem a necessária 

logística àqueles programas e eventos e que detenham a necessária competência técnica se 

encontra suportada e prevista na deliberação da reunião extraordinária da Câmara Municipal 

realizada no passado dia 27 de junho, designadamente nas alíneas iii) iv) e vi) do ponto 3); --- 

9 - A informação técnica da Subunidade de Recursos Humanos da DAG sobre a matéria. ------ 

Proponho, que a Câmara Municipal: --------------------------------------------------------------------- 

I. Se pronuncie favoravelmente sobre o parecer prévio; ---------------------------------------------- 

II. Se proceda à contratação em regime de prestação de serviços (avença) de quatro técnicos 

de gestão desportiva, dinamização e de docência de atividades físicas e desportivas, a saber: -- 

-Ângela Rafaela Rodrigues Sarmento, Licenciatura em Professores do Ensino Básico - 2º 

ciclo, variante Educação Física; -------------------------------------------------------------------------- 
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-Catarina Alexandra Teixeira do Nascimento, Licenciatura em Professores do Ensino Básico, 

variante Educação Física; --------------------------------------------------------------------------------- 

-José Manuel Sousa Batista, Licenciatura em Professores do Ensino Básico, variante 

Educação Física; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

-Maria Cristina Oliveira Costa, Licenciatura em Professores do Ensino Básico - 2º ciclo, 

variante Educação Física. --------------------------------------------------------------------------------- 

III. Que a presente proposta, e desde que a contratada reúna as condições legais, 

designadamente a comprovação da regularização das suas obrigações fiscais, segurança social 

e a obtenção de seguro, tenha efeitos a 01 de setembro próximo, com um valor de honorários 

mensal de 1.300,00 (mil e trezentos euros) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, se 

devido, por um período de 12 meses anualmente renovável por igual período. ------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal, --------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

13AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria aprovar a presente proposta. ------------------------------- 

Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, abstiveram-se, tendo os demais membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

RENOVAÇÃO DE AVENÇAS – PROPOSTA. ---------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- A informação da subunidade orgânica de recursos humanos (SORH), em anexo; ------------- 

2- As informações do Assessor do Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo, para a área da 

Educação, do Diretor do Centro Cultural de Ílhavo e da Gafanha da Nazaré e do Chefe da 

Divisão de Gestão de Equipamentos e Serviços Urbanos, em regime de substituição, que faço 

anexar; ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Que estão cumpridos os restantes requisitos exigidos para a renovação dos contratos em 

causa, nomeadamente: ------------------------------------------------------------------------------------- 

3.1- Os contratados têm a sua situação regularizada perante a segurança social e as finanças; - 
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3.2- Não existe pessoal em situação de mobilidade especial apto para o desempenho das 

funções subjacentes às contratações em causa; --------------------------------------------------------- 

3.3- Encontra-se assegurado o devido cabimento orçamental; --------------------------------------- 

3.4- Não se aplica a redução remuneratória. ------------------------------------------------------------ 

4- O reconhecimento efetivo de que as despesas resultantes da renovação destes contratos se 

enquadram quer no meu despacho de 28/06/2012, quer na deliberação da Câmara Municipal 

de 27/06/2012, diretivas internas que ordenaram e adequaram a Lei dos Compromissos e dos 

Pagamentos em Atraso (LCPA); ------------------------------------------------------------------------- 

5- Que a Câmara Municipal de Ílhavo tem vindo a reduzir de forma sistemática os 

pagamentos em atraso, mês após mês desde a publicação da LCPA, sem que aguardasse a 

necessária regulamentação. ------------------------------------------------------------------------------- 

Proponho, ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos da Lei 169/99, de 18 de Setembro, art. 68, n.º 2, que: ---------------------------------- 

a) - A Câmara Municipal emita o necessário parecer prévio; ---------------------------------------- 

b) - Consequentemente proceda às renovações propostas. -------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal, --------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

13AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

APROVISIONAMENTO. ------------------------------------------------------------------------------- 

LISTAGEM DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CELEBRADOS 

NO 2º TRIMESTRE DE 2012, AO ABRIGO DO PARECER PRÉVIO GENÉRICO – 

INFORMAÇÃO – TOMADA DE CONHECIMENTO. ------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 14AGO12, elaborada pela responsável da CAP, Drª 

Carla Ferreira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta do conjunto de prestações de 

serviços adjudicados pela Câmara Municipal de Ílhavo com recurso a Procedimento por 

Ajuste Direto, nos termos do Código dos Contratos Públicos, e relativos ao segundo trimestre 

do ano de 2012. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 
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RENOVAÇÃO DO CONTRATO CELEBRADO COM A FIRMA: GERTAL, SA E 

RELATIVO À “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE REFEIÇÕES ESCOLARES – ANO LETIVO 2012/2013” – 

INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 10AGO12, elaborada pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a renovação do contrato supra, de 

acordo com o definido no Caderno de Encargos, em que o coeficiente de atualização do preço 

das refeições será de (1,053), pelo que, o valor por refeição para o ano letivo referenciado em 

título, passará dos atuais 1,20 €, para os 1,26 €. -------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à renovação do contrato nos termos da 

informação. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PARECER PRÉVIO – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – “PROGRAMA MUNICIPAL 

MOVIMENTO MAIOR / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME DE 

OUTSOURCING” – INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 14AGO12, elaborada pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta que, a Câmara Municipal de Ílhavo, 

nos termos da informação n.º 23/2012, da responsabilidade do Gabinete de Desporto, pretende 

manter em funcionamento o Programa referenciado em título, verificando-se por isso da 

necessidade de emissão de Parecer Prévio Positivo, de modo a poder contratar em regime de 

outsourcing, serviços de docência para as aulas/treinos de “bóccia, danças de salão, técnicas 

de relaxamento, e de manutenção”, pela período de onzes meses, compreendido entre os 

meses de janeiro a julho e de setembro a dezembro, estimando-se que a realização da despesa 

ascenda ao montante de 17.500,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. ------------------ 

O presente procedimento será celebrado na sequência de ajuste direto, com convites a 

entidades, nos termos do articulado do Código dos Contratos Públicos. --------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria emitir parecer positivo. ------------------------------------- 
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Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, abstiveram-se, tendo os demais membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

PARECER PRÉVIO – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – “PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM REGIME DE OUTSOURCING, NAS PISCINAS MUNICIPAIS” – 

INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 14AGO12, elaborada pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta que, a Câmara Municipal de Ílhavo, 

nos termos da informação n.º 22/2012, da responsabilidade do Gabinete de Desporto, pretende 

manter em funcionamento nas piscinas municipais de Ílhavo e da Gafanha da Nazaré, aulas de 

natação, hidroginástica, hidrobike, adaptação ao meio aquático para bebés, pólo aquático, 

natação terapêutica, dinamização de eventos diversos, entre outros, verificando-se por isso da 

necessidade de emissão de Parecer Prévio Positivo. --------------------------------------------------- 

A presente prestação de serviços terá a duração de doze meses, eventualmente renovável por 

igual período de tempo, estimando-se que a despesa ascenda ao montante de 74.500,00 €, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. --------------------------------------------------------------- 

O contrato será celebrado na sequência de procedimento por ajuste direto, com convites a 

entidades, nos termos do articulado no Código dos Contratos Públicos. --------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria emitir parecer positivo. ------------------------------------- 

Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, abstiveram-se, tendo os demais membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

PARECER PRÉVIO – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – “ESPETÁCULOS / 

FESTIVAL DO BACALHAU” – INFORMAÇÃO. ----------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 10AGO12, elaborada pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se verifica da necessidade da contratação de 

vários artistas para os espetáculos agendados para o “Festival do Bacalhau”, que irá ocorrer 

entre os dias 15 e 19 de agosto. --------------------------------------------------------------------------- 
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Os contratos serão celebrados na sequência de ajuste direto, a uma entidade, nos termos do 

articulado no Código dos Contratos Públicos, verificando-se por isso da necessidade de 

emissão de Parecer Prévio Positivo. --------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria emitir parecer positivo. ------------------------------------- 

Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, abstiveram-se, tendo os demais membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------- 

MERCADO MUNICIPAL DA COSTA NOVA. --------------------------------------------------- 

PERMUTA DE BEM PRESENTE POR BEM FUTURO, ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ÍLHAVO E O SR. JOSÉ FERREIRA PINTO BASTO – PROPOSTA. ----------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------------- 

1. por escritura de PERMUTA DE BEM PRESENTE POR BEM FUTURO, outorgada nos 

Serviços do Notariado da Câmara Municipal de Ílhavo, em 18 de setembro de 2008, ----------- 

i. o MUNICÍPIO DE ÍLHAVO, recebeu de JOSÉ FERREIRA PINTO BASTO, um prédio 

urbano sito na Costa Nova do Prado, freguesia da Gafanha da Encarnação, no concelho de 

Ílhavo, inscrito na respectiva matriz predial no artigo nº 2015º e descrito na competente 

Conservatória do Registo Predial sob o numero 3140 que então confrontava do Sul com o 

Mercado Municipal da Costa Nova, e a cuja ampliação e requalificação se destinava; ---------- 

ii. o Município de Ílhavo obrigou-se a entregar ao referido JOSE FERREIRA PINTO 

BASTO, logo que concluída, a obra de ampliação e qualificação do Mercado da Costa Nova, 

uma fracção autónoma destinada a estabelecimento de restauração e bebidas, que se localiza 

já no primeiro andar, bem como as respetivas áreas técnicas que se localizam no rés do chão; - 

2. como o valor do imóvel que o Município de Ílhavo deveria entregar ao JOSÉ FERREIRA 

PINTO BASTO, com os acabamentos, equipamentos e materiais que o integram, excede em 

sessenta mil euros o valor atribuído ao prédio entregue pelo segundo, para igualação dos 

valores, JOSÉ FERREIRA PINTO BASTO deveria pagar ao MUNICÍPIO DE ILHAVO, 

aquando da escritura de Confirmação ou Determinação do Objeto, a dita importância de 

sessenta mil euros; ------------------------------------------------------------------------------------------ 



 
 
 
         17-08-2012 

 

12 

3. a referida escritura de confirmação de permuta deveria ser outorgada após a constituição do 

edifício em propriedade horizontal e no prazo de trinta dias após a recepção provisória da 

referida obra de construção da fracção destinada a restauração e bebidas, que então se 

estimava pudesse ocorrer em trinta de junho de dois mil e nove , sendo que na eventualidade 

desse prazo não ser cumprido, o Município de Ílhavo se obrigava a pagar ao JOSÉ 

FERREIRA PINTO BASTO uma indemnização de valor correspondente a 100,00€ (cem 

euros) por cada dia de atraso, até efectiva entrega do imóvel permutado. -------------------------- 

4. a conclusão das obras de ampliação e qualificação do Mercado da Costa Nova só ocorreu 

em setembro de 2009 e as referentes à fracção destinada a restauração e bebidas só se 

verificou em 17 março de 2010, data em que o MUNICIPIO DE ILHAVO notificou o JOSÉ 

FERREIRA PINTO BASTO para outorgar a competente escritura de confirmação da 

permuta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

5. nessa data tinham já decorrido 270 dias desde o dia 30 de junho de 2009, data prevista para 

a conclusão das obras e a outorga da escritura de confirmação da permuta, ou seja: 

encontrava-se vencido o direito a uma indemnização do credor no valor de (270 x 100,00€) 

27.000,00€ (vinte e sete mil euros); ---------------------------------------------------------------------- 

6. por outro lado, durante a execução da empreitada foi necessário ocupar, para cedência à 

EDP de um espaço para instalação de um PT publico, uma área de 10,15m2, a que, no 

entender dos serviços técnicos da Câmara Municipal de Ílhavo (cfr DOC 1 em anexo) 

corresponde uma depreciação do valor do imóvel a entregar de 5.582,50€; ----------------------- 

7. há assim que - por razões de justiça e restabelecimento de reequilíbrio contratual -, 

proceder a uma correcção do valor que, nos termos referidos supra em 2., deveria ser entregue 

pelo JOSÉ FERREIRA PINTO BASTO ao MUNICIPIO DE ILHAVO, aquando da outorga 

da escritura de confirmação da permuta, nos seguintes termos: ------------------------------------- 

60.000,00€ - 27.000,00€ = 33.000,00€ - 5.582,50€ = 27.417,50€ ----------------------------------- 

8. após várias reuniões de trabalho com a herdeira de JOSÉ FERREIRA PINTO BASTO, 

entretanto falecido, foi possível fixar em 30.000,00€ (e não em 27.417,50€) o valor da 

indemnização a entregar por aquela ao MUNICIPIO DE ILHAVO aquando da outorga da 

escritura de confirmação; ---------------------------------------------------------------------------------- 

PROPONHO: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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que para efeitos da indemnização a entregar pela interessada ao Município de Ílhavo e tendo 

em consideração, quer o desvalor causado pela redução da área do restaurante, quer a data em 

que ocorre a presente escritura, se considere o valor de 30.000,00€ e não os 60.000,00€ 

inicialmente fixados. --------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal, -------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

08AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Em minuta, foi deliberado por maioria aprovar a presente proposta. ------------------------------- 

Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, abstiveram-se, tendo os demais membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. ------------------------------------------------------------------- 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO DA C.M.I. PARA 2012 – 3ª 

ALTERAÇÃO – PROPOSTA - RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------- 

Presentes os documentos referidos em título, aqui dados aqui por integralmente transcritos, 

que importam nos seguintes valores: -------------------------------------------------------------------- 

- A 3ª Alteração às GOP, tem como Inscrições/Reforços o valor de 403.600,00€, e em 

Diminuições/Anulações o valor de 264.750,00 €, e nela consta o seguinte despacho do Sr. 

Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------- 

“Aprovo a 3ª Alteração às GOP 2012. ------------------------------------------------------------------- 

À Câmara para ratificação. -------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------ 

04JUL2”. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a presente Alteração. ----------------------- 

- A 3ª Alteração ao Orçamento (despesa), tem como Inscrições/Reforços e em 

Diminuições/Anulações, o valor de 411.250,00€, e nela consta o seguinte despacho do Sr. 

Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------- 

“Aprovo a 3ª Alteração ao Orçamento 2012. ----------------------------------------------------------- 

À Câmara para ratificação. -------------------------------------------------------------------------------- 

Ass) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------- 



 
 
 
         17-08-2012 

 

14 

04JUL12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Alteração. ------------------------ 

EMPRÉSTIMOS. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO AO FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL JUNTO DO (IFDR) 

INSTITUTO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP - 

EMPREITADA DO “CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E EMPREENDEDORISMO” – 

ADENDA – INFORMAÇÃO – RATIFICAÇÃO. -------------------------------------------------- 

Presente a informação n.º 22, datada de 06AGO12, elaborada pelo Chefe da DAG, Dr. Rui 

Farinha, que se transcreve na integra: ------------------------------------------------------------------- 

- “Reportando-me ao assunto exposto em epígrafe, cumpre-nos informar: ------------------------ 

1) O Município de Ílhavo aderiu ao Financiamento BEI, para obras comparticipadas por 

fundos comunitários, através do pedido de financiamento submetido a 17/06/2011, no caso 

concreto para a obra do Centro de Investigação e Empreendedorismo; ---------------------------- 

2) Acontece que por motivos vários, a que o Município de Ílhavo se encontra alheio, o 

processo só foi enviado a visto do Tribunal de Contas, no início de Janeiro de 2012, momento 

em que a dívida ao empreiteiro era inferior ao valor do contrato celebrado, porque entretanto a 

empreitada decorreu os seus trâmites; ------------------------------------------------------------------- 

3) É entendimento do Tribunal de Contas que estes processos só são visados desde que o 

valor a pagar ao empreiteiro seja superior ao valor do contrato; ------------------------------------- 

4) Perante este facto, não restou mais, após se terem esgotadas as argumentações junto do 

digno Tribunal, que acatar o aconselhamento deste, no sentido de proceder à alteração do 

valor do contrato, por adenda, com o IFDR. ------------------------------------------------------------ 

5) Junta-se deste modo a dita adenda para efeitos de aprovação, pelo órgão executivo; --------- 

6) Acontece que a Câmara Municipal só reunirá ordinariamente no próximo dia 17 do 

corrente, o que se traduz num atraso que importa atenuar; ------------------------------------------- 

7) Defende-se deste modo que o Sr. Presidente da Câmara faça apego ao estabelecido no 

número 3 do art. 68 da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro que refere que “Sempre que o 

exijam circunstâncias excecionais e urgentes, e não seja possível reunir extraordinariamente a 

câmara, o presidente pode praticar quaisquer atos da competência desta, mas tais atos ficam 
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sujeitos a ratificação, na primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de 

anulabilidade”. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

8) Ora, dado que a Câmara Municipal tem conhecimento deste processo, que a marcação de 

uma reunião extraordinária incorre em encargos financeiros, e a matéria a aprovar é 

meramente burocrática, entende-se ser possível recorrer ao referido na alínea anterior, sendo 

presente à próxima reunião de Câmara para efeitos de ratificação. ---------------------------------- 

É o que se deixa à consideração do Exmo. Sr. Presidente da Câmara”. ---------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: --------- 

“1. Concordo; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovo a presente Adenda ao Contrato; ------------------------------------------------------------- 

3. Envie-se com urgência ao Tribunal de Contas; ------------------------------------------------------ 

4. À reunião da CMI para ratificação. ------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------ 

07AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. --------------------  

RECEITAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------------------- 

TIPOLOGIA DOS PREÇOS DOS BILHETES CCI/CCGN – PARA O MÊS DE 

JULHO DE 2012 – INFORMAÇÃO - RATIFICAÇÃO. ----------------------------------------- 

Presente a informação supra (n.º 44), elaborada pelo Diretor do Centro Cultural, Dr. José 

Pina, datada de 09JUL12, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se 

sugere qual a tipologia a seguir relativamente aos preços dos bilhetes para os Centros 

Culturais de Ílhavo e da Gafanha da Nazaré, considerando a programação para o mês de 

julho/2012. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: --------- 

 “À Câmara para ratificação. ------------------------------------------------------------------------------ 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------ 

10AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. -------------------- 

TIPOLOGIA DOS PREÇOS DOS BILHETES CCI/CCGN – PARA O MÊS DE 

SETEMBRO DE 2012 – INFORMAÇÃO - RATIFICAÇÃO. ---------------------------------- 



 
 
 
         17-08-2012 

 

16 

Presente a informação supra (n.º 47), elaborada pelo Diretor do Centro Cultural, Dr. José 

Pina, datada de 24JUL12, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se 

sugere qual a tipologia a seguir relativamente aos preços dos bilhetes para os Centros 

Culturais de Ílhavo e da Gafanha da Nazaré, considerando a programação para o mês de 

setembro/2012. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: --------- 

 “À Câmara para ratificação. ------------------------------------------------------------------------------ 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------ 

10AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. -------------------- 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA. --------------------------------------------------------------- 

CONSTRUÇÃO PARTICULAR. --------------------------------------------------------------------- 

DESTAQUE DE PARCELA. --------------------------------------------------------------------------- 

Presente o seguinte processo: ----------------------------------------------------------------------------- 

- O registado com o n.º 12 425, Pº 147/08, em 2012/07/23, respeitante a Elvira Maria Silva 

Vitorino, residente na Rua da Lagoínha, n.º 5, Ílhavo. ------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade deferir nos termos da informação. A informação 

tem a referência DOPGU/elianac 2012/08/10 12425/12 1, e é da responsabilidade da Técnica 

Superior da DOPGU – Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbana, Arqtª Eliana Castro, a 

qual se dá aqui por integralmente transcrita e consta do respetivo processo. ---------------------- 

EQUIPAMENTO RURAL E URBANO. ------------------------------------------------------------- 

OBRAS MUNICIPAIS. ---------------------------------------------------------------------------------- 

LIBERTAÇÃO DE GARANTIAS BANCÁRIAS E RESTITUIÇÃO DE CAUÇÃO – 

“REDES DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E PLUVIAIS DA ERMIDA E 

CARVALHEIRA / 1ª FASE” – CONSÓRCIO: CONSTRUTORA PAULISTA, SA E 

VÍTOR ALMEIDA & FILHOS, SA – INFORMAÇÃO. ----------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 30JUL12, elaborada pela Chefe de Divisão da DOIA – 

Divisão de Obras, Investimento e Ambiente, Eng.ª Paula Oliveira, na qual e em síntese, se 

sugere o cancelamento das garantias bancárias prestadas e a restituição das quantias retidas 

como garantia da obra, dado que já se encontra efetuada a recepção definitiva da mesma. ------ 



 
 
 
         17-08-2012 

 

17 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder nos termos da informação. ---------------- 

EMPREITADA DE “PARQUE DESPORTIVO DO BAIRRO DOS PESCADORES DA 

COSTA NOVA” – LISTAGEM DE ERROS E OMISSÕES – INFORMAÇÃO – 

DESPACHO - RATIFICAÇÃO. ----------------------------------------------------------------------- 

Presente a informação respeitante ao assunto em título, datada de 09JUL12, elaborada pela 

Chefe de Divisão da DOIA – Divisão de Obras, Investimento e Ambiente, Eng.ª Paula 

Oliveira, que interveio neste ato na qualidade de membro do Júri do Procedimento supra, aqui 

dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta de uma lista de erros e 

omissões que, não conduzindo à alteração do preço base, urge sanar, nos termos e condições 

previstos no nº 5 do artigo 61º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, defendendo-se 

ainda que o prazo para a entrega das propostas seja alterado para o dia 20JUL12. --------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

“Aprovo a lista de erros e omissões. Enviar à Câmara para ratificação. ---------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º. ----------------------------------------------------------------- 

09JUL12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

EMPREITADA DE “PARQUE DESPORTIVO DO BAIRRO DOS PESCADORES DA 

COSTA NOVA” – RELATÓRIO FINAL. ----------------------------------------------------------- 

Presente o Relatório Final respeitante à empreitada referenciada em título, elaborado pelo 

respetivo Júri do Procedimento, datado de 13AGO12, aqui dado por integralmente transcrito, 

e que, em linhas gerais (decorrida a realização da Audiência Prévia, nos termos e para os 

efeitos previstos nos artigos 123º, n.º1, e 147º, ambos do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro), aponta para a adjudicação da presente obra à empresa “Paviazeméis – Pavimentações 

de Azeméis, Lda.”, pelo valor de 288.823,99 € (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

vinte e três euros e noventa e nove cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, por ser 

a proposta mais vantajosa de acordo com os critérios de avaliação consignados no Programa 

de Concurso. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente Relatório Final, adjudicando a 

obra à empresa Paviazeméis – Pavimentações de Azeméis, Lda. ------------------------------------ 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

AÇÃO SOCIAL. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) AO 

CASCI - APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. -------------- 

Presente a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Paulo Teixeira Costa: ------------------------ 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, no artigo 64.º, n º4, alínea c) e na Lei 

159/99, de 14 de setembro, artigo 13.º, nº 1, alínea h) e artigo 23.º, onde se encontram 

previstas as competências na área da Ação Social. ---------------------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e de Assembleia 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea b) “apoio ao arrendamento de habitação”. ------------------------------------------------------ 

3.º - O pedido de apoio solicitado por Anabela Maria Maia Fernandes, Maria Augusta 

Felgueiras Belinho e Hemínia Rosa Lança Louro e as respetivas Informações Sociais anexas.  

4.º - Que o CASCI – Centro de Ação Social do Concelho de Ílhavo se disponibilizou como 

instituição parceira tendo solicitado a concessão de um apoio ao pagamento da renda de casa 

referente ao agregado acima identificado, ficando os utentes responsáveis por comparticipar 

com o restante valor, necessário à prossecução da totalidade do montante da renda. ------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao CASCI, 

no valor de 1.075,00 Euros, para apoio à comparticipação no pagamento do valor da renda de 

casa pelo período que consta na Informação Social, sendo que, findo este espaço temporal, 

será o mesmo alvo de reavaliação. ----------------------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Ação Social, ----------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º -------------------------------------------------------------------- 
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06AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) À 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ÍLHAVO - APOIO AO ARRENDAMENTO 

DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Paulo Teixeira Costa: ------------------------ 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, no artigo 64.º, n º4, alínea c) e na Lei 

159/99, de 14 de setembro, artigo 13.º, nº 1, alínea h) e artigo 23.º, onde se encontram 

previstas as competências na área da Ação Social. ---------------------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e de Assembleia 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea b) “apoio ao arrendamento de habitação”. ------------------------------------------------------ 

3.º - O pedido de apoio solicitado por Maria do Céu da Silva Pereira, e as respetiva 

Informação Social anexa. ---------------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Que a Santa Casa da Misericórdia de Ílhavo se disponibilizou como instituição parceira 

tendo solicitado a concessão de um apoio ao pagamento da renda de casa referente ao 

agregado acima identificado, ficando os utentes responsáveis por comparticipar com o 

restante valor, necessário à prossecução da totalidade do montante da renda. --------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual à Santa Casa 

da Misericórdia de Ílhavo, no valor de 234,27 Euros, para apoio à comparticipação no 

pagamento do valor da renda de casa pelo período que consta na Informação Social, sendo 

que, findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. -------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Ação Social, ----------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º -------------------------------------------------------------------- 

06AGO12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

“CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO SOCIAL” – RELATÓRIO 

DEFINITIVO – INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------------------------- 

Presente o Relatório supra, elaborado pela Técnica Superior da DASS, Dr.ª Susana Marques, 

datado de 27JUL12, aqui dado por integralmente transcrito, no qual e em síntese, se procede à 

ordenação definitiva da lista dos candidatos ao procedimento referenciado em título, após a 

realização da Audiência dos interessados, conforme dispõe o artigo 100º e seguintes do CPA 

(Código do Procedimento Administrativo), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 

novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro. --------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente Relatório definitivo. ------------ 

ATIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS. --------------------------------------------- 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES (ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL) – À 

CIRA (COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE AVEIRO), NO 

ÂMBITO DO “GRANDE PRÉMIO DE CICLISMO ABIMOTA / REGIÃO DE 

AVEIRO 2012” - PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------ 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º O Grande Prémio de Ciclismo Abimota / Região de Aveiro 2012 foi uma aposta da 

Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro e da Associação Empresarial Abimota 

iniciada com a edição de 2011, com compromisso assumido para 2012 e 2013, na promoção 

da nossa Região e da Bicicleta, assente numa Parceria que tem como pretexto, a tradicional 

prova de Ciclismo que a Abimota foi realizando com assinalável sucesso nas últimas três 

décadas; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2º O investimento financeiro e institucional que a Comunidade Intermunicipal da Região de 

Aveiro e os seus onze Municípios associados fazem neste Grande Prémio de Ciclismo, marca 

uma nova forma de promovermos a Região e a Bicicleta, em mais uma Parceria Institucional 

que se concretiza, desta feita com uma Associação Empresarial da nossa Região; --------------- 

3.º Neste ano de 2012, O GP Abimota / Região de Aveiro realizaou-se nos dias 8, 9 e 10 de 

junho, sendo a legação feita entre Salamanca e Aveiro, com passagem por Ílhavo; -------------- 
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4.º O investimento da CI Região de Aveiro e dos seus Municípios associados nesta Prova é de 

60.000 euros (+IVA), cabendo aos Municípios que não recebem momentos especiais (como 

foi o caso do Município de Ílhavo nesta edição 2012) o co-financiamento de 4.000 euros 

(+IVA). ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal de Ílhavo atribua à Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro um 

subsídio pontual de 4.920 euros, como comparticipação financeira para o Grande Prémio de 

Ciclismo Abimota / Região de Aveiro 2012. ----------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria aprovar a presente Proposta. ------------------------------- 

Na presente votação, os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, Sr. José Marinho Vaz e 

Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, votaram contra, tendo os demais Membros da Câmara 

votado favoravelmente. ------------------------------------------------------------------------------------ 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. -------------------------------------------------------------------

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. --------------------------------------

Presente os seguintes cinco Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos: ---------------------------- 

1º - Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Qualificação Urbana e Ambiental do 

«Casco Antigo» da Cidade” – 18ª Situação Contratual, no valor de € 60.015,42 (sessenta mil e 

quinze euros e quarenta e dois cêntimos), com IVA incluído, adjudicada ao consórcio 

formado pelas firmas: Encobarra – Engenharia e Construção, SA e Asibel – Construções, SA.  

2º - Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Ampliação do Museu Marítimo de 

Ílhavo” – 1ª Situação TM “A” + “B”, no valor de € 190.706,47 (cento e noventa mil e 

setecentos e seis euros e quarenta e sete cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: 

Encobarra – Engenharia e Construção, SA. ------------------------------------------------------------- 

3º - Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Ampliação do Museu Marítimo de 

Ílhavo” – 8ª Situação Contratual, no valor de € 185.752,29 (cento e oitenta e cinco mil, 

setecentos e cinquenta e dois euros e vinte e nove cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à 

firma: Encobarra – Engenharia e Construção, SA. ----------------------------------------------------- 

4º - Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Casa da Música de Ílhavo” – 1ª 

Situação Contratual, no valor de € 17.907,11 (dezassete mil, novecentos e sete euros e onze 

cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Encobarra – Engenharia e Construção, SA.  
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5º - Da empreitada “Implementação do Plano de Gestão do Cais dos Pescadores – Reparação, 

Aprumo, Conservação e Manutenção dos Armazéns de Aprestos” – 2ª Situação Contratual, no 

valor de € 16.695,00 (dezasseis mil, seiscentos e noventa e cinco euros), com IVA incluído, 

adjudicada à firma: Energcambra – Construção Civil e Obras Públicas, Lda. --------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes cinco Autos de Vistoria e 

Medição de Trabalhos e proceder ao respetivo pagamento. ------------------------------------------ 

E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada, eram 16.45 horas. ------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que eu,                                                  

                          , servindo de Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr. 

Presidente da Câmara, que presidiu à reunião. --------------------------------------------------------- 

 

 

 


